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Número do Auto de Infração: 20191028012001-2
Nome do Infrator: JEICIANE DE SOUZA MENDES - CPF: 

340.447.118-01
Município do local de infração: JUQUIA
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 20-07-2020 

às 15:00

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução Conjunta SFP/PGE - 1, de 2-4-2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade 
das Certidões Positivas com Efeitos de Negativas 
emitidas pela SEFAZ/PGE

O Secretário da Fazenda e Planejamento e a Procuradora 
Geral do Estado,

Considerando que, nos termos do Decreto estadual 64.864, 
de 16-03-2020, e do Decreto estadual 64.879, de 20-03-2020, o 
atendimento ao público nas repartições públicas estaduais está 
restrito a casos emergenciais, em razão da pandemia por Covid-
19 (Novo Coronavírus);

Considerando, também, que o Decreto estadual citado por 
último restringe o funcionamento de diversos órgãos e entidades 
da Administração Pública, resolvem:

Artigo 1º - Fica prorrogada por 90 dias a validade de cer-
tidões positivas com efeitos de negativas, vencidas no período 
compreendido entre 01-03-2020 e 30-04-2020.

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Reso-
lução Conjunta SF/PGE - 02, de 09-05-2013.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCURADORIA FISCAL
 Portaria da Procuradora do Estado Chefe, de 01-04-

2020
Cancelando:
a credencial de estagiário outorgada à estudante de Direito 

SILVANILDA ROCHA DA PAIXÃO, RG 33.359.970-6, a partir de 
03-03-2020, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Portaria GPF-019/2020)

a partir de 16-03-2020, a credencial de estagiário outorgada 
aos estudantes de Direito JHONY NEPOMUCENO FREITAS, RG 
53.909.166-2, ERIKA ARCHANGELO COLLIS, RG 20.256.521-X, 
WHELLBELSON MENDES DOS SANTOS, RG 62.811.556-8, ALEX-
SANDRA S. CASTRO NASCIMENTO, RG 20.652.726, ESTEFANE DE 
OLIVEIRA MICALI, RG 47.637.488-1 e THALITA MENDONÇA SOA-
RES DA SILVA, RG 52.787.268-4, com fundamento no artigo 12, inci-
so II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria GPF-020/2020)

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo comuni-
ca aos Procuradores do Estado que estão abertas as inscrições 
para o Curso de Extensão em “Direito & Economia do Combate 
à Corrupção, Compliance e Improbidade Administrativa”, a ser 
realizado pela Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 22 de abril de 2020 
a 01 de julho de 2020, às quartas-feiras, das 8h às 12h15, com 
44 horas-aula, conforme programação inicial abaixo, e são 
disponibilizadas aos Procuradores do Estado 10 (dez) vagas via 
plataforma Microsoft-Teams.

Obs.: As aulas estão sendo transmitidas exclusivamente 
pela plataforma Microsoft-Teams.

O curso é integrado com a especialização em Direito & Eco-
nomia – Turma 2020/2021, correspondendo ao seu módulo II.

Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, 
o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir 
com as atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou 
superior a 7,0 (sete).

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 10 de abril, às 14h30, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do 
site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

Caso o número de interessados supere o número de 
vagas disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que 
será realizado por meio do sistema eletrônico, às 16h30 de 
10/04/2020.

O convite para participar da Equipe/Módulo pelo Microsoft-
-Teams será enviado por e-mail após término das inscrições. 
Eventuais perguntas dos participantes deverão ser encaminha-
das pelo “chat” da transmissão.

Data Agendada para Atendimento Ambiental: 10-08-2020 
ás 11:00

Número do Auto de Infração: 20191121012606-2
Nome do Infrator: ANTONIO ALCANTARA DOS SANTOS - 

CPF: 631.798-46038
Município do local de infração: Miracatu
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 10-08-2020 

às 11:00
Número do Auto de Infração: 20200209014531-1
Nome do Infrator: SINEZIO ROSA RIBEIRO - CPF: 

353.404.418-57
Município do local de infração: CAJATI
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-10-2020 

ás 14:00
Número do Auto de Infração: 20200209014531-2
Nome do Infrator: SINEZIO ROSA RIBEIRO - CPF: 

353.404.418-57
Município do local de infração: CAJATI
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-10-2020 

ás 15:00
Número do Auto de Infração: 20200209014531-3
Nome do Infrator: SINEZIO ROSA RIBEIRO - CPF: 

353.404.418-57
Município do local de infração: CAJATI
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-10-2020 

às 16:00
Número do Auto de Infração: 20190916008792-1
Nome do Infrator: JOSE BASILIO DA SILVA FILHO - CPF: 

654.692.408-00
Município do local de infração: IGUAPE
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-06-2020 

às 08:30
Número do Auto de Infração: 20190916008792-2
Nome do Infrator: JOSE BASILIO DA SILVA FILHO - CPF: 

654.692.408-00
Município do local de infração: IGUAPE
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15:06/2020 

às 09:59
Número do Auto de Infração: 20190916008792-3
Nome do Infrator: JOSE BASILIO DA SILVA FILHO - CPF: 

654.692.408-00
Município do local de infração: IGUAPE
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-06-2020 

às 10:00
Número do Auto de Infração: 20190916008792-4
Nome do Infrator: JOSE BASILIO DA SILVA FILHO - CPF: 

654.692.408-00
Município do local de infração: IGUAPE
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-06-2020 

às 11:29
Número do Auto de Infração: 20190916008792-5
Nome do Infrator: JOSE BASILIO DA SILVA FILHO - CPF: 

654.692.408-00
Município do local de infração: IGUAPE
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-06-2020 

às 13:00
Número do Auto de Infração: 20190905011978-1
Nome do Infrator: MARIA FILOMENA JORGE - CPF: 

269.689.628-37
Município do local de infração: ELDORADO
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 24-06-2020 

às 08:30
Número do Auto de Infração: 20190905011978-2
Nome do Infrator: MARIA FILOMENA JORGE - CPF: 

269.689.628-37
Município do local de infração: ELDORADO
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 24-06-2020 

às 09:30
Número do Auto de Infração: 20190905011978-3
Nome do Infrator: MARIA FILOMENA JORGE - CPF: 

269.689.628-37
Município do local de infração: ELDORADO
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 24-06-2020 

às 10:30
Número do Auto de Infração: 20191028012001-1
Nome do Infrator: JEICIANE DE SOUZA MENDES - CPF: 

340.447.118-01
Município do local de infração: JUQUIA
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 20-07-2020 

às 14:30

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181115007124-1
Datada Infração: 15-11-2018
Autuado: ELIAS DIAS DA ROSA - CPF: 041.462.138-78
Data da Sessão: 10-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Alterar Valor para CONCEDIDOS DESCONTOS;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 808,20
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3520862
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA e emissão da(s) guia(s) de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado. Relatórios de acompanhamento ou 
outros documentos relativos ao TCRA poderão ser apresentados 
digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fisca-
lizacao/PortalAIA

 Comunicado
O Centro Técnico Regional XIV – Registro, da Coordenadoria 

de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, faz publicar 
a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 
6°, inciso III, do Decreto Estadual 60.342/2014, sendo cientifica-
dos pela presente publicação.

Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado 
intimado a comparecer ao CFB/ Centro Técnico Regional XIV 
– REGISTRO localizado a Rua Melastomáceas, 54 – Vila Tupy – 
Registro/SP, Tel. (13) 3828-1670, conforme data agendada para 
o Atendimento Ambiental.

Número do Auto de Infração: 20200130009896-2
Nome do Infrator: JOSE CLARO DA COSTA - CPF: 

255.721.988-62
Município do local de infração: Eldorado
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 30-09-2020 

ás 15:00
Número do Auto de Infração: 20200130009896-1
Nome do Infrator: JOSE CLARO DA COSTA - CPF: 

255.721.988-62
Município do local de infração: Eldorado
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 30-09-2020 

ás 13:00
Número do Auto de Infração: 20200129012421-2
Nome do Infrator: ANDERSON SLOMINSKI - CPF: 

088.321.049-54
Município do local de infração: Jacupiranga
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 01-10-2020 

ás 14:30
Número do Auto de Infração: 20200129012421-1
Nome do Infrator: ANDERSON SLOMINSKI - CPF: 

088.321.049-54
Município do local de infração: Jacupiranga
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 01-10-2020 

ás 14:30
Número do Auto de Infração: 20200204009474-2
Nome do Infrator: JOAQUIM RODRIGUES MENDES - CPF: 

244.039.386-04
Município do local de infração: Iporanga
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-10-2020 

ás 10:00
Número do Auto de Infração: 20200204009474-1
Nome do Infrator: JOAQUIM RODRIGUES MENDES - CPF: 

244.039.386-04
Município do local de infração: Iporanga
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-10-2020 

ás 09:00
Número do Auto de Infração: 20200201012337-2
Nome do Infrator: CICERO DONIZETE PAES RIBEIRO - CPF: 

197.604.658-09
Município do local de infração: Cajati
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 01-10-2020 

ás 13:00
Número do Auto de Infração: 20200201012337-1
Nome do Infrator: CICERO DONIZETE PAES RIBEIRO - CPF: 

197.604.658-09
Município do local de infração: Cajati
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 01-10-2020
Número do Auto de Infração: 20200202006744-2
Nome do Infrator: JEICIANE DE SOUZA MENDES - CPF: 

340.447.118-01
Município do local de infração: Juquiá
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 07-10-2020 

ás 10:00
Número do Auto de Infração: 20200202006744-1
Nome do Infrator: JOSE MENDES MONTEIRO - CPF: 

148.152.218-39
Município do local de infração: Juquiá
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 07-10-2020 

ás 09:00
Número do Auto de Infração: 20200131009895-2
Nome do Infrator: ANTONIO CABRAL RAMIRES - CPF: 

341.033.648-66
Município do local de infração: Cananéia
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 06-10-2020
Número do Auto de Infração: 20200131009895-1
Nome do Infrator: JOÃO MARCOS RAMIRES - CPF: 

856.901.040-00
Município do local de infração: Cananéia
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 06-10-2020 

ás 10:00
Número do Auto de Infração: 20200116007720-1
Nome do Infrator: JOSE THOMAZ PEREIRA - CPF: 

018.422.408-03
Município do local de infração: Iguape
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-09-2020 

ás 14:30
Número do Auto de Infração: 20200116007720-2
Nome do Infrator: FLAVIO NOVAIS PEREIRA - CPF: 

292.542.608-51
Município do local de infração: Iguape
Penalidade aplicada: Advertência
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-09-2020 

ás 16:00
Número do Auto de Infração: 20200116007720-3
Nome do Infrator: JOSE THOMAZ PEREIRA - CPF: 

018.422.408-03
Município do local de infração: Iguape
Penalidade aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 21-09-2020 

às 10:30
Número do Auto de Infração: 20191207015383-2
Nome do Infrator: ANTONIO ALCANTARA DOS SANTOS - 

CPF: 631.798-46038.
Município do local de infração: Miracatu
Penalidade aplicada: Multa Simples

outros documentos relativos ao TCRA poderão ser apresentados 
digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fisca-
lizacao/PortalAIA

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181011003914-3
Datada Infração: 11-10-2018
Autuado: CELSO BENEDITO PONTES MACIEL - CPF: 

291.358.808-56
Data da Sessão: 09-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Alterar Valor para CONCEDIDOS DESCON-

TOS.;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 18.630,00
Observações: Não houve concordância com os termos propostos. 

Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O recolhimento do valor 
da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser apresentada 
pelo autuado. A defesa poderá ser apresentada digitalmente no ende-
reço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181011003914-2
Datada Infração: 11-10-2018
Autuado: CELSO BENEDITO PONTES MACIEL - CPF: 

291.358.808-56
Data da Sessão: 09-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181011003914-1
Datada Infração: 11-10-2018
Autuado: CELSO BENEDITO PONTES MACIEL - CPF: 

291.358.808-56
Data da Sessão: 09-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Alterar Valor para concedidos descontos;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 286,51
Observações: Obtida conciliação com emissão da(s) guia(s) 

de recolhimento da multa, as quais foram entregues ao autuado.
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181113007220-1
Datada Infração: 13-11-2018
Autuado: GETULIO FERNANDES DA ROSA - CPF: 

072.965.438-92
Data da Sessão: 08-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Alterar Valor para dobrou o valor e conce-

didos descontos;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 1.080,00
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3520440
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA e emissão da(s) guia(s) de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado. Relatórios de acompanhamento ou 
outros documentos relativos ao TCRA poderão ser apresentados 
digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fisca-
lizacao/PortalAIA

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181015004115-1
Datada Infração: 15-10-2018
Autuado: NIVALDO RODRIGUES FORTES - CPF: 254.070.498-05
Data da Sessão: 10-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3520845
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA. Relatórios de acompanhamento ou outros documentos 
relativos ao TCRA poderão ser apresentados digitalmente no 
endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 21 - Apiaí
Auto de infração Ambiental: 20181010011885-1
Datada Infração: 11-10-2018
Autuado: NIVALDO RODRIGUES FORTES - CPF: 254.070.498-05
Data da Sessão: 10-01-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Alterar Valor para CONCEDIDOS DESCONTOS;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 5.740,00
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3520825
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA e emissão da(s) guia(s) de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado. Relatórios de acompanhamento ou 
outros documentos relativos ao TCRA poderão ser apresentados 
digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fisca-
lizacao/PortalAIA

PROGRAMAÇÃO
Temas Data
Economia Política da corrupção; Direito & Economia do combate à corrupção 22/04
Autoridades competentes para a aplicação da Lei nº 12.846/2013; Sanções Administrativas previstas na Lei nº 12.846/2013 29/04
Aspectos Gerais das Normas Anticorrupção: o direito internacional; Aspectos Gerais das Normas Anticorrupção: o direito nacional 06/05
Reparação de danos por atos tipificados na lei anticorrupção; Abuso de autoridade: limite à atuação das autoridades anticorrupção? 13/05
Estratégias da Advocacia Pública diante de caso detectado de violação à da Lei nº 12.846/2013 20/05
Teoria Geral dos Acordo de Leniência; Cooperação interinstitucional no Acordo de Leniência 27/05
Incentivos econômicos do acordo de leniência; Acordo de Leniência e teoria dos jogos 03/06
Compliance anticorrupção: os standards internacionai; Compliance anticorrupção: os requisitos da legislação brasileira 10/06
O compliance anticorrupção: análise de risco; O compliance anticorrupção: peculiaridades da Administração Pública 17/06
Implantação do compliance anticorrupção 24/06
Aula Prática: desenho e implantação de programa de compliance em empresa pública; Aula Prática: delineamento de um acordo de leniência 01/07
Prova Final 06/07
Prova Substitutiva 08/07

OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanalmente 
no site, menu requerimento.

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo comunica 
aos Procuradores do Estado que estão abertas as inscrições para o 
Curso de Extensão em “Direito & Economia da Regulação”, a ser 
realizado pela Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 15 de abril de 2020 a 
29 de junho de 2020, às segundas-feiras (exceto o primeiro dia), 
das 8h às 12h15, com 44 horas-aula, conforme programação 
inicial abaixo, e são disponibilizadas aos Procuradores do Estado 
10 (dez) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Obs.: As aulas estão sendo transmitidas exclusivamente 
pela plataforma Microsoft-Teams.

O curso é integrado com a especialização em Direito & Eco-
nomia – Turma 2020/2021, correspondendo ao seu módulo II.

Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, 
o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir 
com as atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou 
superior a 7,0 (sete).

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 10 de abril, às 14h30, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do 
site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será rea-
lizado por meio do sistema eletrônico, às 16h30 de 10/04/2020.

O convite para participar da Equipe/Módulo pelo Microsoft-
-Teams será enviado por e-mail após término das inscrições. 

Eventuais perguntas dos participantes deverão ser encaminha-
das pelo “chat” da transmissão.

PROGRAMAÇÃO
Temas Data
Fundamentos Econômicos da regulação; Fundamentos
Econômicos da regulação: limites e cautelas 15/04
Fundamentos Jurídicos da regulação; Regulação e falhas de Governo 27/04
A Regulação da Infra Estrutura; Direito e Economia da Infra Estrutura – II 04/05
Fundamentos Econômicos da regulação tarifária 11/05
Estudo de Impacto regulatório: Aspectos jurídicos;
Estudo de Impacto regulatório: Aspectos econômico 18/05
Aula prática: a lei de liberdade econômica e o impacto na regulação 25/05
Standard Cost Model: experiência internacional;
Standard Cost Model: proposta de aplicação no Brasil 01/06
Regulação Setorial - Saneamento; Regulação Setorial - Gás Canalizado 08/06
Fundamentos jurídicos da regulação tarifária;
Direito e economia da regulação tarifária 15/06
A regulação da tarifa nasrodovias pedagiadas 22/06
Aula Prática 29/06
Prova Final 06/07
Prova Substitutiva 08/07

OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso 
prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanal-
mente no site, menu requerimento.

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos comu-

nica que os membros da Comissão Julgadora, composta pelos 
professores Elival da Silva Ramos, Juliana Furtado Costa Araújo e 
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